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IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

GOVERNO DO ESTAOO 4u--

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

LICENÇA DB OPERAÇAO- L.O. No 085/17-01

INTEREssADo: Amazonas Energia S.A. - SE Ponta do Ismael.

ENDEREÇo nARA coRRrspornÊrcra: Av. Sete de Setembro, no 2414, Cachoeirinha,
Manaus-AM

CNPJ/CPF:02.341.46710001-20 INscRrÇÂoEsr,rorru:04.215.609-2

Forr: (92) 3621-116211278 F.rx: (92) 3621-1216

REGTsTRoNoIPAAM:1012.2406 PRocESSoN!:02511Í101

ArrvrDADE: Distribuiçáo de energia elétrica

LocAlrzÀÇÂo DA ATIVTDADE: Rua do Bombeamento, no 01, Compensa, Manaus-AM.

Frxurnror: Autorizar a operação de uma Subestaçáo Ponta do ísmael, com
capacidade de transformação de 26,6MV4.

PorENcrALPolulooúDrcnroloon:Médio Poxrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADtr DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

Àten ao:

. f,sta licença é composta de 09 restriçôes e/ou condições constâÍtes no verso, cujo não
cumprimento/atendimeoto sujeitsrá a sua invalideção e/ou as penalidâdes previstâs em normas.

. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer nâ locâlizâção dâ atiyidsde e exposts de forma visível (frente e verso).
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Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos Val It de Souza
Diretet§ ente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'OE5/17.0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
jutho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0251/T/01.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Informar previamente a este IPAAM, através do Manifesto de Transporte de Resíduos

Perigosos - MTR, quando da destinação final de baterias, resíduos oleosos e outros
considerados como perigosos dentro da unidade, em conformidade com a Legislaçãô
Ambiental.

8. lnformar a este IPAAM, quando da emissão da Certidão de Informação Técnica de

Uso do Solo, no prazo de 60 dias.
9. Apresentar Cadastro Federal atualizado no prazo de 30 dias.


